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RESOLUÇÃO nº 001/2021 
 

O  Secretario de Agricultura e Meio Ambiente e Presidente do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente – COMDEMA, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

CONSIDERANDO o Decreto 4.072 de 10 de março de 2.021, que estabelece medidas 

complementares de prevenção ao  contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) durante a Fase 

Vermelha do Plano São Paulo; 

Considerando o aumento significativo de casos de infectados pelo Coronavírus e a taxa de 

ocupação de100% dos leitos de UTI e enfermarias no Município de Monte Alto, na rede pública e 

privada;         

Considerando que o Estado caminha para o colapso total da rede de saúde, pública e privada; 

Considerando a maior taxa de infecção atual, bem como a maior gravidade dos casos positivados; 

Considerando que atualmente estamos com a maior curva de crescimento da COVID-19 e estamos 

enfrentando o período mais crítico, desde o início da pandemia;                        

Considerando a necessidade de medidas mais restritivas para contenção da propagação do vírus; 

Considerando a necessidade de se conter o fluxo e aglomeração de pessoas em locais públicos e 

privados, para evitar a propagação do vírus causador da COVID-19; 

Considerando a Recomendação n°. 05/2021-PGJ, de 9 de março de 2021, na qual o Procurador 

Geral de Justiçar recomenda ao Governador a suspensão da realização de cultos, missas e outras 

atividades religiosas de caráter coletivo presenciais em todo o Estado de São Paulo; 

RESOLVE: 

Art. 01 Ficam suspensas as reuniões presenciais do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente, passando a serem por vídeoconferência, até novas diretrizes sanitárias. 

Art.02 – As reuniões ocorrerão, nas datas e horários previstos previstos em calendário já 

estabelecido,  na plataforma Google Meet, ou em outra plataforma virtual, a critério do presidente do 

COMDEMA; 

Art. 03 – Esta Resolução entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

                 Monte Alto, 16 de março de 2021. 
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